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INTRODUÇÃO: Diante do fenômeno da globalização, os negócios e consequentemente as 
soluções não se limitam às suas territorialidades, cuja abrangência se faz de forma nacional 
e internacional. Nesse escopo, é necessário um estudo acerca das relações privadas e dos 
negócios jurídicos no Direito Internacional, especialmente no que diz respeito aos 
mecanismos extrajudiciais de solução de conflitos, como técnica e meio alternativo para 
resolver interesses, disputas e conflitos, bem como o acesso imediato à justiça na garantia 
primordial de acordos e negócios envolto às relações privadas. Nesse sentido, busca-se 
uma análise das relações e dos negócios jurídicos internacionais, bem como no 
comportamento das partes, de suas necessidades e interesses que podem gerar conflitos, 
e na técnica alternativa viável para a resolução dos conflitos através dos mecanismos 
extrajudiciais de solução de conflitos como tutela primordial à uma sociedade justa e 
pacífica. 
 
 
PROBLEMA DE PESQUISA: A problemática da pesquisa surge em uma análise das 
relações internacionais e na viabilidade de pacificação dos negócios jurídicos de 
comunidades internacionais. Perquire-se sobre a autonomia da vontade que é considerada 
um dos pilares do Direito Internacional Privado. Em contexto do comércio internacional, 
onde as empresas procuram soluções mais rápidas, procura-se evitar o conflito litigioso por 
conta da sobrecarga dos tribunais e a demora da resolução do conflito. Nesse sentido, os 
mecanismos extrajudiciais, como a arbitragem e a mediação, podem ser opções viáveis 
para promover a pacificação dos conflitos, quando surgem diferenças entre as partes, 
promovendo assim relações comerciais mais harmoniosas. 
 
OBJETIVO: O objetivo geral da pesquisa é demonstrar a importância dos mecanismos 
extrajudiciais de solução de conflitos como técnica alternativa para os negócios jurídicos 
internacionais, analisando especialmente as técnicas mais viáveis que se faz através da 
mediação e arbitragem, demonstrando suas vantagens e desvantagens para os negócios 
jurídicos internacionais. O trabalho tem como objetivos específicos, analisar os mecanismos 
extrajudiciais de solução de conflitos e sua aplicabilidade nas relações privadas 
internacionais. Observar os princípios; regras legais e resoluções do direito. Compreender 
como referida técnica viabiliza a pacificação social e promoção do acesso à justiça. 
 
MÉTODOLOGIA: A realização dessa pesquisa foi a partir do método de revisão 
bibliográficas baseada em livros e artigos científicos. Ademais, observou-se a legislação 
interna brasileira acerca de contratos internacionais, frisado o entendimento da Lei de 
introdução às normas do direito brasileiro. Outrossim, as leis de métodos alternativos de 
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resolução de conflito, especialmente a lei de arbitragem, lei n°9.307/1996 e a lei de 
mediação, lei n°13.140/2015.  
 
RESULTADOS ALCANÇADOS: Nesse sentido, a mediação é a intervenção de uma 
terceira parte em um processo de negociação, com poder limitado, objetivando auxiliar as 
partes envolvidas em um conflito a alcançarem um acordo de forma voluntaria. Outrossim, 
por meio da arbitragem, as partes em conflito têm o direito de escolher indivíduos de sua 
confiança para atuar como árbitros, agindo como verdadeiros juízes e com um amplo 
conhecimento sobre o assunto conflitante, a fim de resolver o problema. Ambos os meios 
de resolução de conflitos surgem como uma ferramenta disponível para aqueles que 
desejam resolver suas disputas sem recorrer a intervenção do Estado, caracterizada pela 
liberdade e autonomia da vontade. Para os profissionais do comércio internacional, se 
mostra como método mais adequado para resolver disputas, proporcionando segurança, 
expertise técnica, rapidez e confidencialidade na resolução de divergências. 
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